
 
 

PROJETO DE LEI Nº 142/2023 

 

 

DENOMINA DE “FAMÍLIA SALVADOR”, A QUADRA DE 

BASQUETE LOCALIZADA EM ALTO MARECHAL, NESTE 

MUNICÍPIO. 

 

 
A Câmara Municipal de Marechal Floriano, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições constitucionais faz saber: 

 
APROVA: 

 

Art. 1º Fica, por esta lei, denominada de “Família Salvador”, a quadra de basquete, localizada 

no Complexo Esportivo Péricles Pereira Pinto, na Avenida Arthur Haese, em Alto Marechal, 

neste Município. 

 
Art. 2º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei, no que couber. 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, 19 de Dezembro de 2023. 
 

                                                                                                              

Luciano Navar Boeno Menendez                                                                        Abrão Levi Kiffer 
                     Vereador                                                                                                     Vereador 
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FAMÍLIA SALVADOR 
 
Nascido em uma atmosfera de paixão pelo basquete, minha trajetória teve início na 
faculdade do meu pai, onde ele participou fervorosamente dos jogos universitários. Seu 
amor pelo esporte tornou-se uma herança familiar, moldando minha ligação profunda com 
o basquete. 
 
Em Marechal Floriano, meu pai deu vida ao inspirador projeto Bool em 2008, uma iniciativa 
dedicada a ensinar e compartilhar o fascínio pelo basquete com jovens. 
 
Juntos, eu e meu pai, continuamos a moldar vidas e cultivar a paixão por esse esporte 
dentro da comunidade. 
 
 
Sérgio Salvador Filho 
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